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, para Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA n. º 001/2020

Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas Organizações, para atendimento de alunos matriculados 

na Rede Municipal de Ensino, consoante o art.14 da Lei n. º 11.947 de 16/06/2009, alterada pela Lei nº 13.987 de 

07/04/2020 e Resolução FNDE n. º 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CD nº 4/2015.  

 

, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA

n.º 08.993.909/0001-08, com sede à Rua Antenor Navarro, n.º 837 - Centro, CEP: 58.135-000, nesta cidade, neste 

ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA, e considerando o disposto no 

art. 14 da Lei nº 11.947/2009, Resolução FNDE/CD nº 26/2013 e Resolução FNDE/CD nº 4/2015 vem divulgar a 

realização da Chamada Pública, por meio da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 1097 de 

01/03/2020, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinado ao atendimento do programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, com prazo de vigência dia 31 
de dezembro de 2019. Os Agricultores Familiares, Empreendedores Rurais Familiares e suas Organizações que 

estiverem de acordo com o art. 27, § 3º da resolução FNDE/CD nº 26, de 17/06/2016, deverão apresentar a 

documentação para habilitação e projeto de venda até às do dia , sendo a Abertura dos 09h00min 18/05/2020

trabalhos às  do dia  no Auditório do Centro Administrativo, localizada na Rua Antenor 09h30min 18/05/2019

Navarro, 837 – Centro – Esperança/PB.  

 

 1. OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, nas quantidades abaixo especificadas e conforme especificação técnica, para o 

atendimento de alunos matriculados na rede municipal de ensino deste município, com distribuição diretamente 

nas escolas, nos termos do presente Edital e conforme relação constante no ANEXO II. 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO 
 

UNID QUANT 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 Abobora, espécie caboclo, in natura KG 1500 2,52 3.780,00 

2 

Alface, folhas frescas, devendo apresentar 

espécimes vegetais genuínos e ter atingido 

o grau de maturação máximo de tamanho, 

aroma e cor característica da 
espécie/variedade. Deverão estar livres de 

defeitos graves, como doenças, folhas 

murchas, perfuradas, cortadas, secas e 

rachadas. Estarem limpas e sem a presença 

de insetos 

KG 300 1,87 561,00 

3 

Banana prata, fruto fresco, com as pencas 

tendo atingido o grau máximo do tamanho 

especificado, com aroma, cor e sabor 

característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

UND 135000 0,35 47.250,00 
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qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. 

4 

Batata doce, fruto fresco, com as pencas 

tendo atingido o grau máximo do tamanho 

especificado, com aroma, cor e sabor 

característicos da espécie/variedade. 
Deverá apresentar grau de maturação tal, 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. 

KG 8500 2,56 21.760,00 

5 

Batata inglesa, o produto deve ser tamanho 

regular, de 1º qualidade; produtos frescos e 

com grau de maturação intermediária, 
deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, sem lesões de origem, 

sem rachaduras, sem danos físicos 

KG 3000 3,10 9.300,00 

6 

Bebida láctea, com polpa de morango. 

Embalagem acondicionada em sacos 

plásticos de polietileno de 1 litro, 

devidamente lacrados, com prazo de 

validade mínima de 02 meses a contar a 

partir da data de entrega. 

L 15000 3,30 49.500,00 

7 

Beterraba, fruto de porte médio de boa 

qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que 

afetem sua qualidade e aspecto, com a 

casca e polpa intactas e firmes. 

KG 200 3,10 620,00 

8 

Bolo de mandioca, produto natural, isento 

de sujidades, com aspecto cor, cheiro e 

sabor próprios. 

KG 500 11,97 5.985,00 

9 

Cenoura, Porte médio/grande de boa 

qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que 

afetem sua qualidade e aspecto, com a 

casca e polpa intactas e firmes 

KG 2000 3,52 7.040,00 

10 

Chuchu, De 1ª qualidade, cor verde, 

tamanho e coloração uniforme, firme e 

compacto livres de enfermidades, materiais 

KG 2000 3,03 6.060,00 
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terrosos, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte 

11 

Coentro, deverão estar frescas e sãs, 

intactas e firmes, viçosas, de cor verde 

brilhante, com coloração uniforme e sem 

sinais de amarelecimento. Não poderão 
estar danificadas e nem apresentar 

podridão, substancias terrosas, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos à superfície, 

umidade externa anormal e resíduos de 

defensivos agrícolas e/ou outras 

substâncias tóxicas. Não deverão 

apresentar parasitos ou larvas 

UND 1500 1,89 2.835,00 

12 

Couve folha, com folhas integras, 

apresentando tamanho uniforme e que 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto. 

KG 200 2,54 508,00 

13 

Feijão carioca (grãos secos), de primeira 

qualidade, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 

grau de desenvolvimento uniformes, 

devendo ser bem desenvolvido, graúdo, 

isento de enfermidades, sujidades, 

parasitas e larvas. Deverá estar embalado 

em saco plástico de 1kg. 

KG 3000 4,35 13.050,00 

14 

Feijão preto (grãos secos), de primeira 
qualidade, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 

grau de desenvolvimento uniformes, 

devendo ser bem desenvolvido, graúdo, 

isento de enfermidades, sujidades, 

parasitas e larvas. Deverá estar embalado 

em saco plástico de 1kg 

KG 2000 4,64 9.280,00 

15 

Feijão verde, de primeira qualidade, sem 

lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes, tamanho e grau de 

desenvolvimento uniformes, devendo ser 

bem desenvolvido, graúdo, isento de 

enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. 
Deverá estar embalado em saco plástico de 

1kg 

KG 1800 6,17 11.106,00 

16 

Galinha caipira (carne), abatida, sem pés, 

cabeça, pescoço e vísceras, livre de 

parasitos e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou 

encobrir alguma alteração, odor e sabor 

próprios em porções individuais em saco 

plástico transparente e atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto 

KG 5600 13,80 77.280,00 
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17 

Laranja cravo, fruto fresco, tendo atingido 

o grau máximo do tamanho especificado, 

com aroma, cor e sabor característicos da 

espécie/variedade. Deverá apresentar grau 

de maturação tal, que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que 

afetem sua qualidade e aspecto, com a 

casca e polpa intactas e firmes. 

UND 9000 0,96 8.640,00 

18 

Laranja Pera, fruto fresco, tendo atingido o 

grau máximo do tamanho especificado, 

com aroma, cor e sabor característicos da 

espécie/variedade. Deverá apresentar grau 

de maturação tal, que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que 

afetem sua qualidade e aspecto, com a 

casca e polpa intactas e firmes. 

UND 9000 0,78 7.020,00 

19 

Macaxeira, raízes com porte médio de boa 

qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que 

afetem sua qualidade e aspecto, com a 

casca e polpa intactas e firmes. 

KG 8500 2,95 25.075,00 

20 

Milho verde, verde in - natura, 

apresentação espiga de 1ª qualidade, 

tamanho médio a grande, características 

adicionais íntegro e sem fungo 

UND 20000 1,22 24.400,00 

21 

Ovo de galinha caipira ou colonial, extra, 

pesando no mínimo 55 (cinquenta e cinco) 

gramas por unidade; isento de sujidades, 

fungos, substâncias tóxicas, com odor e 
sabor anormais, não pode estar com casca 

trincada ou quebrada, de 1º qualidade 

DZ 250 3,96 990,00 

22 

Pimentão, fruto de porte médio/grande de 

boa qualidade, fresco, e firme, 

apresentando tamanho uniforme e 

apresentar grau de maturação tal, que 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

KG 8000 3,54 28.320,00 
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qualidade e aspecto, com a casca intacta e 

firme. 

23 

Polpa de fruta sabor acerola, sem 

conservantes, acidulante e/ou agentes 

químicos, composto líquido extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de 
frutas carnosas, apresentação na forma 

polpa de fruta congelada, obtida da fruta 

madura e sã, isento de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde 

que mantidos congelados a - 18º C, com 

validade mínima de 144 dias a contar da 

data da entrega, acondicionado em sacos 

plásticos atóxicos pesando 1000 gramas. 

KG 4000 7,00 28.000,00 

24 

Polpa de fruta sabor goiaba, sem 

conservantes, acidulante e/ou agentes 

químicos, composto líquido extraído pelo 
esmagamento das partes comestíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma 

polpa de fruta congelada, obtida da fruta 

madura e sã, isento de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde 

que mantidos congelados a - 18º C, com 

validade mínima de 144 dias a contar da 

data da entrega, acondicionado em sacos 

plásticos atóxicos pesando 1000 gramas. 

KG 4000 7,00 28.000,00 

25 

Polpa de fruta sabor manga, sem 

conservantes, acidulante e/ou agentes 

químicos, composto líquido extraído pelo 
esmagamento das partes comestíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma 

polpa de fruta congelada, obtida da fruta 

madura e sã, isento de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde 

que mantidos congelados a - 18º C, com 

validade mínima de 144 dias a contar da 

data da entrega, acondicionado em sacos 

plásticos atóxicos pesando 1000 gramas 

KG 4000 7,00 28.000,00 

26 

Polpa de fruta sabor maracujá, sem 

conservantes, acidulante e/ou agentes 
químicos, composto líquido extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma 

polpa de fruta congelada, obtida da fruta 

madura e sã, isento de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde 

que mantidos congelados a - 18º C, com 

validade mínima de 144 dias a contar da 

data da entrega, acondicionado em sacos 

plásticos atóxicos pesando 1000 gramas. 

KG 4000 10,20 40.800,00 

27 Tomate, fruto de porte médio/grande de KG 2000 3,22 6.440,00 
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boa qualidade, fresco, e firme, 

apresentando tamanho uniforme e 

apresentar grau de maturação tal, que 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa. 

28 
Verdura in natura, tipo cebolinha, espécie 

comum, 
MAÇO 1000 2,15 2.150,00 

 

1  .2 – OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

 

1.2.1 - Os produtos dessa pauta de compras deverão ser entregues em embalagem íntegra e conter no rótulo, as 

seguintes informações: prazo de fabricação e validade, tabela de composição nutricional; 

 

1.2.2 - Os produtos de origem animal e/ou processados deverão constar em embalagem de acordo com a 

legislação, com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de validade, 

quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIE ou SIM, com prazo de validade mínima de 30 dias a partir da 

data de entrega;  
 

1.2.3 - Todos os produtos deverão ser transportados em veículos adequados e em condições higiênicas 

satisfatórias, e quando se tratar de produtos perecíveis, estes deverão ser transportados em veículos fechados e 

refrigerados, mantendo os alimentos congelados; o pessoal responsável por transportar os alimentos deverá estar 

em boas condições de higiene; 

 

1.3 – A quantidade de gêneros a ser adquirida é estimada com base nos cardápios elaborados pela Nutricionista do 

município; 

 

1.4 - A definição dos preços, observou o art. 29, parágrafo 2º da Resolução nº 04/2015. Assim sendo, para preço 

de referência utilizar-se-á 3 (três) pesquisas de preços, levantados pela Prefeitura Municipal.  

 

2. FONTE DE RECURSOS 

 

2.1 O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 493.750,00 (Quatrocentos e noventa e três mil, 

setecentos e cinquenta reais) – As despesas decorrentes do objeto da presente Chamada pública correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

02.007-SECRETARIA DE EDUCACAO 

02007.12.361.1003.2016 - MANUT DAS ATIVID DO ENSINO FUNDAMENTAL FNDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 124 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 

3.1. Considerando a permissão do art. 30, da resolução FNDE nº 26/2013, a Comissão de Licitação apenas 
receberá propostas das organizações com DAP Física e Jurídica (Grupos Formais) para aquisição dos gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural e de suas organizações; 

 

3.2 Os Agricultores Familiares, Empreendedores Familiares Rurais e suas organizações interessados deverão 

apresentar no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data da publicação do edital, 02 (dois) envelopes 

lacrados, contendo os documentos necessários à (SEPARADOS), que deverão ser entregues na recepção da 

Comissão Permanente de Licitação, destinada a proceder a realização da Chamada Pública, que funciona na Sede 

da Prefeitura. 
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

4.1 O certame será conduzido pelo Presidente, com o assessoramento dos membros da Comissão, que terá, em 

especial as seguintes atribuições: 

 

I – Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

II – Responder às questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; III – Abrir os envelopes; IV – 

Analisar a aceitabilidade dos projetos;  
V – Desclassificar as propostas indicando os motivos;  

VI – Conduzir os procedimentos relativos da Chamada Pública;  

VII – Verificar a habilitação dos proponentes classificados; 

VIII – Declarar o (s) vencedor (es); 

IX – Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

X - Elaborar a ATA da Sessão; 

XI – Encaminhar o processo à autoridade superior para autorizar e ratificar a contratação. 

 

5. DA HABILITAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS (ENVELOPE 01) 

 

5.1 Para a habilitação dos projetos de venda exigir-se-á dos Agricultores Familiares, Empreendedores Familiares 

Rurais e suas organizações os documentos abaixo relacionados, sob pena de INABILITAÇÃO e consequente não 

aceitação para contratação, em conformidade com o que determina o Art. 27 da Resolução Nº 04/2015/PNAE. 

 

§1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo IV);  

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda.  

VI – Cadastro no Sistema de Administração Tributária e Financeira – ATF 

 

§2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda.  

 

§3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:  

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60dias; 

 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS;  
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; assinado 

pelo seu representante legal;  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;  

VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda de seus cooperados/associados;  

VII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.  
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§4º Havendo alguma restrição na comprovação dos documentos para habilitação dos projetos de venda, fica 

assegurado o prazo de 5 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarada a 

necessidade da regularização da documentação.  

 

5.2.  DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

5.2.1 Os documentos para habilitação das propostas, o projeto de venda e seus anexos, bem como os 

contratos de compra e venda, poderão ser encaminhados de forma digitalizada via e-mail: 

esperanca.cpl2017@gmail.com, haja vista, o distanciamento social devido a situação de emergência 

decorrente da  pandemia do coronavírus (covid-19). 
 

5.2.1.1. Os agricultores familiares, bem como suas organizações produtivas que não dispõem dos meios 

eletrônicos necessários para viabilizar a sua participação no processo de Chamada Pública, sugere-se que 

busquem o apoio de uma entidade de ATER, sindicato ou uma entidade parceira para viabilizá-la. 

 

  6. AMOSTRAS DOS PRODUTOS

 

6.1 Após a fase de habilitação, os agricultores familiares, empreendedores rurais e as organizações da agricultura 

familiar, previamente habilitados, serão convocados através da publicação de Ata de Habilitação em Diário 

Oficial, para entregar as amostras dos produtos na Secretaria de Educação do município, em data e horário a ser 

previamente agendado, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, os quais serão submetidos a 

testes necessários. 

 

6.2 A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as exigências deste edital 
implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta.  

 

6.3 As amostras serão analisadas por Equipe de Nutrição, observando-se as características organolépticas 

(sensoriais), que serão verificadas através de degustação e comparação, de acordo com as características próprias 

do produto, como a cor, o sabor, o odor e a textura do alimento, além das seguintes exigências:  

 

6.3.1 - Os produtos deverão estar em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

com as exigências da Vigilância Sanitária.  

 

6.4 A equipe de Nutrição emitirá um parecer técnico sobre a aprovação ou reprovação (quando for o caso), 

devidamente assinado e identificado. 
 

7. PROJETO DE VENDA (ENVELOPE 02).  

 

7.1 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme modelo 
disponível no Anexo I, o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor.  

 

7.2 Devem constar em anexo ao projeto de venda os seguintes documentos:  

 

7.2.1 Declaração individual assinada pelo agricultor e/ou empreendedor rural familiar de que os gêneros 

alimentícios a serem entregues são de produção própria no projeto de venda, conforme Modelo Anexo III.  

 

7.2.2 Cópia do CPF de cada Agricultor;  

 

7.2.3 Cópia da DAP Física de cada agricultor; 

 

7.2.4 Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento limite individual de venda dos 
cooperados/associados, assinada pelo representante legal do Grupo Formal;  

 

7.2.5 Declaração assinada pelo presidente do Grupo Formal em que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

de produção própria no projeto de venda, conforme anexo V.  

mailto:esperanca.cpl2017@gmail.com


 

ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura  Municipal De Esperança 

CNPJ: 08.993.909/0001-08   

Rua Antenor Navarro, 837  –   Centro 
CEP: 58.135-000  -  Esperança/PB 

            Fone: (83)3361-3801/3361-3802  -  Ramal 205 

              Site: esperança.pb.gov.br    
            E-mail: esperança.cpl2017@gmail.com 

 

 

7.3 O valor ofertado deverá considerar todos os insumos exigidos na chamada pública, tais como despesas com 

frete, embalagens, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros 

necessários para o fornecimento do produto incluindo ainda a entrega diretamente nas escolas constantes no 
ANEXO II, seguindo a distribuição de quantidade e prazo estabelecido na ordem de fornecimento emitida pelo 

setor da Secretaria Municipal da Educação.  

 

7.4 Não serão aceitas as propostas/projetos de venda com preços superiores ou inferiores ao praticado no mercado, 

conforme pesquisa prévia realizada pela Secretaria de Educação, cujo valor de referência foi obtido através da 

média de preços cotados, de acordo com art. 29 da Resolução FNDE n.4/2015.  

 

7.5 Não serão aceitos preços dispares num mesmo projeto de venda para a mesma região, ensejando a 

desclassificação dos projetos de vendas apresentados para essa região. 

 

7.6 O Projeto de venda deverá ser apresentado em original e devidamente assinado pelo responsável demonstrado 
na habilitação jurídica ou mediante procuração.  

 

7.7 Junto ao Projeto de Venda, o participante deverá informar seu endereço e fone para contato, além de fax e/ou 

e-mail.  

 

8. SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES  

 

8.1 No local, data e horário fixados no preâmbulo deste Edital, cada interessado deverá apresentar à Comissão 

Permanente de Licitação, a proposta e os documentos para habilitação, separadamente, em 02 envelopes fechados 

e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 

a) ENVELOPE nº 1 – Documentos de Habilitação Chamada Pública nº 001/2020; 

 

b) ENVELOPES nº 2 – Projetos de Venda Chamada Pública nº 001/2020 (Identificar UEx); 

 

8.2 Instaurada a sessão, os interessados, por intermédio de seus representantes deverão se identificar, exibindo 
procuração, se for o caso, e/ou documento oficial de identificação que contenha foto, para assim ter o direito de 

representação.  

 

8.3 Os interessados que não se fizerem representar ou cujos representantes não portarem documentos que os 

credenciem e os identifiquem não poderão rubricar documentos ou praticar outros atos pertinentes a esta Chamada 

Pública;  

 

8.4 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada interessado credenciado.  

 

8.5 É vedada a representação de mais de um interessado por um mesmo representante.  

 
8.6 Após o Presidente da Comissão, declarar encerrado o prazo para recebimento da documentação de habilitação 

e do projeto de venda, nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos ou 

alterações na documentação e na proposta, salvo a hipótese do item 5.5 do presente edital.  

 

8.7 Abertos os envelopes de habilitação, proceder-se-á à verificação da conformidade dos requisitos de habilitação 

estabelecidos no item 5 - §4º do presente edital, classificando os grupos formais que atendem aos requisitos do 

edital, e desclassificando as desconformes e incompatíveis; 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO RESULTADO  

 

9.1 Só serão aceitas e classificadas as propostas cujo valor não seja superior ou inferior ao máximo definido no 

Termo de Referência (TR).  
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9.2 O valor ofertado deverá considerar todos os insumos exigidos na chamada pública, tais como despesas com 

frete, embalagens, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros 

necessários para o fornecimento do produto, incluindo ainda a entrega diretamente nas escolas constantes no 

ANEXO II, seguindo a distribuição de quantidade e prazo estabelecido na ordem de fornecimento emitida pela 
Secretaria de Educação.  

 

9.3 Não serão aceitas as propostas com preços superiores ou inferiores ao praticado no mercado, conforme 

pesquisa prévia realizada pela Secretaria de Educação, cujo valor de referência foi obtido através da média de 

preços cotados, de acordo com art. 29 da Resolução CD/FNDE nº 26, de2013.  

 

9.4 O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, 

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

9.5 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em:  grupo de projetos de fornecedores locais, 
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  

 

9.5.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.  

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do Estado e do País.  

III - o grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do País.  

 

9.5.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 

havendo prioridade entre estes;  

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro ecológicos, segundo a Lei nº 

10.831, de 23 de dezembro de2003;  
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 

Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 

DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);  

 

9.5.3 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 

critérios de seleção e priorização de acordo com o art. 25, inciso III, § 3º da Resolução CD/FNDE nº 26/2013.  

 

9.5.4 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.  

 
9.5.5 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-

se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. (art. 25, inciso 

III, 7 3º da Resolução CD/FNDE nº 26/2013).  

 

9.6 Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% + 1 (cinquenta por cento mais 

um) dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do grupo formal, e 50% + 1 (cinquenta por 

cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo informal, conforme identificação na(s) 

DAP(s).  

 

9.7 No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas, em referência ao disposto no item 9.5.2 / I deste Edital, terão prioridade organizações produtivas com 
maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem 

de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas - , conforme identificação na (s) DAP(s). 
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9.8 No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item 9.5.2 / III deste Edital, terão 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica.  

 
9.9 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

9.10 Caso a presente Chamada não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos de produtores e 

empreendedores familiares locais, estas deverão ser complementadas com proposta de grupos de produtores e 

empreendedores familiares do território rural, do estado e do país, nesta ordem.  

 

9.11 O participante da presente chamada pública que tiver sua proposta aceita e atender as exigências de 

habilitação será declarado vencedor pela autoridade competente e o resultado publicado no Diário Oficial do 

Estado.  

 

9.12 Consagrados o (s) vencedor (es), depois de ultrapassadas todas as fases legais, a Comissão realizará opinativo 
quanto a regularidade do procedimento e encaminhará os autos para o opinativo jurídico a ATN a fim da 

ratificação pelo Secretário de Educação.  

 

9.13 O produto deverá estar em conformidade com a especificação técnica constantes exigida no Item 1.2 

 

9.14 A rotulagem, inclusive nutricional, do produto a ser fornecido, quando beneficiado, deverá estar em 

conformidade com a legislação em vigor; conforme itens 1.2.1.e 1.2.2.  

 

9.15 Os produtos embalados à vácuo devem estar em vigor com as legislações sanitárias vigentes, conforme item 

1.2.3.  

 

9.16 As propostas vencedoras serão publicadas imediatamente em Diário Oficial após a análise dos Projetos de 
Venda e documentação.  

 

10. DAS CONSULTAS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  

 
10.1 No prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data da sessão de abertura dos envelopes qualquer 

interessado poderá formular questionamento direcionado a Comissão através de e-mail ou entregue por escrito na 

Comissão conforme contatos e endereço constantes neste edital.  

 

10.2 O prazo de impugnação do presente Edital será de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a disputa, 

a qual deverá ser protocolada na CPL desta Prefeitura, podendo a resposta ser fornecida até o momento da sessão, 

sem prejuízo da participação do interessado.  

 

10.3 No prazo de 05 (cinco) dias úteis corridos após a publicação do vencedor qualquer interessado poderá 

interpor recurso administrativo, o qual deverá ser protocolado na Comissão.  

 
10.4 Havendo recurso administrativo todos os interessados serão comunicados através de telefone, e/ou e-mail 

informado no projeto de venda. 

 

10.5 Havendo recurso administrativo o interessado que se sentir prejudicado terá o mesmo prazo, contado a partir 

do término do prazo do recorrente, para apresentação das contrarrazões na Comissão.  

 

10.6 Decidido o Recurso Administrativo pela Autoridade competente, o resultado será publicado no Diário Oficial 

do Estado.  

 

11. CONTATOS E ENDEREÇO  

 

Prefeitura Municipal de Esperança/PB, localizado na Rua Antenor Navarro, 837, Centro / 58.138-000;  E-mail: 

cpl@espeanca.pb.gov.br Telefone (83) 3361-3802. 
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12. LOCAL E PERIODICIDADE DO PRODUTO A SER ENTREGUE  

 

12.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues diretamente nas escolas  obedecendo todos os padrões 

necessários de qualidade, conforme relação das unidades de ensino (ANEXO V). 

 

12.2 A entrega dos gêneros alimentícios será na semana seguinte após o recebimento das Ordens de Fornecimento, 

expedida pela Unidade Executora (Uex), que ficará responsável pelas emissões das Ordens de Fornecimento (O.F), 
respeitando a vigência do contrato;  

 

12.3 O contrato terá vigência até de 31 de dezembro de 2019.  

 

12.4 O recebimento dos produtos será atestado através de termo de recebimento firmado pelo diretor da respectiva 

escola e fornecedor, conforme Resolução FNDE nº26/2013. 

 

13. CONTROLE DE QUALIDADE NA ENTREGA DOS PRODUTOS  

 

13.2 O produto que não corresponder às exigências deste edital será devolvido, ficando o fornecedor obrigado a 

substituir o produto diretamente na Unidade Escolar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após a notificação 

da Uex.  

 

13.3. Ficará reservado às Unidades Executoras (EEx) solicita o direito de visitar a área de produção dos gêneros 

alimentícios adquiridos através da Agricultura Familiar, sempre que julgar necessário.  

 
13.4. Na ausência de algum gênero alimentício pelo Agricultor Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas 

Organizações, os mesmos deverão substituí-los por produto de igual ou superior valor e/ou qualidade declarada.  

 

14. PENALIDADES  

 

14.1. Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documento exigido na Chamada Pública, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará suspenso de licitar e impedido de contratar com a Administração 

Estadual, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e 

demais cominações legais. 

 

15. FASE CONTRATUAL – CUMULATIVAMENTE OU NÃO AS SEGUINTES COMINAÇÕES:  

 

15.1.1 – Advertência; 15.1.2 – Pagamento de multa:  

 

a) Pelo atraso no fornecimento contratado, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 

cento) a 1% (um por cento) do valor do referido fornecimento, por dia decorrido, até o limitede10% (dez por 

cento);  

 
b) Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% (um 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado;  

 

c) Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir o produto, 

do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por 

cento), do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia de corrido;  

 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não 

efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 10% (dez 

por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;  
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº 8.666/93, e 8.078/1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte 

e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, para cada evento.  
 

15.1.3 Suspensão temporária da participação em licitação e chamadas públicas. 

15.1.4 Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

 

15.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou penalidade;  

 

15.1.6 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 

ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a forma de 
caução em dinheiro;  

 

a) Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada da 

garantia contratual; 

 

b) Caso a faculdade prevista no caput não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia para 

satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado;  

 

c) Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nas alíneas “a” e “b”, o contratado 

será notificado para recolher a importância devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

comunicação oficial;  

 
d) Decorrido o prazo previsto na alínea “c”, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial;  

 

e) Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para pagamento da multa, esta deve ser 

complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do contratante;  

 

f) A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do 

valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo;  

 

15.2. Pelo descumprimento de legislação, de regra constante de ato convocatório ou de cláusula contratual, o 

contratado sujeitar-se-á à penalidade de multa, nos termos previstos no instrumento convocatório ou no contrato;  

 
15.3. As multas estabelecidas no instrumento convocatório ou no contrato podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis;  

 

15.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada a vista do processo.  

 

16. PAGAMENTO  

 

16.1 O pagamento será efetuado até 30 dias, após o recebimento definitivo do objeto entregue e mediante a 

apresentação da contratada da respectiva nota fiscal-fatura, devidamente certificada pela Secretaria de Educação; 

 

16.2 – O pagamento será efetuado através de ordem bancária em favor da instituição bancária indicada pela 

CONTRATANTE;  

 

16.3 – O fornecedor receberá pagamento exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e preços previstos 

em seu Projeto de Venda e entregues na escola.  
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17. HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 

17.1 Após a homologação do resultado da chamada pública, os proponentes classificados em primeiro lugar para o 

objeto terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pelo Órgão 

beneficiado, para assinar o contrato.  

17.2 - Os demais fornecedores (agricultores) serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço 

proposto, e poderão ser convocados nos casos previstos nesta Chamada.  

 
17.3 - É facultado a Secretaria de Educação, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidas, convocar os proponentes remanescentes, conforme subitem anterior, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a chamada, 

independentemente da aplicação das sanções previstas.  

 

17.4 - A Contratação formalizar-se-á mediante assinatura do CONTRATO DE AQUISIÇÃO, observadas as 

condições deste Edital.  

 

17.5 - Se o fornecedor (agricultor) vencedor da disputa recusar-se a assinar o CONTRATO DE AQUISIÇÃO, 

poderão ser convocados os demais fornecedores (agricultores) classificados, respeitadas as condições de 

fornecimentos e os prazos.  

 
17.6 – Fica vedada a transferência ou cessão do Contrato de Aquisição. 

 

  18. DISPOSIÇÕES GERAIS

 
18.1 O atendimento ao público será realizado na Prefeitura Municipal, conforme informações constantes neste 

edital, no horário de 8h às 14h de segunda a sexta-feira. 

 

18.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

 

18.3 O fornecedor é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos a serem fornecidos.  

 

18.4 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar/ano/entidade 

executora, e obedecerá a seguinte regra;  
 

18.4.1 Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com as Unidades Executoras (UEx) a 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com 

grupos formais. (Art. 32 da Res. FNDE nº26/2013, alterado pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC).  

 

18.5 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do participante, bem 

como nos casos que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, com exata compreensão da sua proposta e que 

não prejudique o devido andamento do processo em atendimento ao interesse público. Nesse intuito, eventuais 

omissões e/ou falhas que possam ser sanadas durante a sessão de abertura dos envelopes, inclusive mediante 

consulta e emissão de documentos pela internet, serão admitidas em busca da melhor proposta para a 

Administração, desde que aceito pelos integrantes da Comissão de Licitação.  

 
18.6 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Compra, conforme modelo 

disponível no ANEXO 04, após consagração dos vencedores das chamadas públicas, instauração da dispensa de 

licitação e consequente ratificação no DOE.  

 

18.7 O prazo para assinatura do contrato será de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da convocação, sob pena de 

desclassificação e convocação do remanescente, seguindo a ordem de classificação. 
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18.8 O edital e seus anexos são complementares entre si, considerando-se partes integrantes e indivisíveis deste 

instrumento quaisquer condições que estiverem inclusas em seus anexos, gerando as obrigações constantes nos 

mesmos, inclusive, na execução do contrato.  

 
18.9 Os produtores fornecidos para a Merenda Escolar estarão sujeitos a fiscalização pela Entidade Executora 

(EEx) ou empresa designada por ela.  

18.10 O participante vencedor deverá efetuar seu cadastro na Secretaria de Educação no prazo de 03 (três) dias 

úteis após publicação do resultado, mediante comprovação de conta corrente em nome do mesmo.  

 

18.11 Aplicam-se ao presente procedimento as legislações cabíveis e princípios que norteiam a Administração 

Pública em prol do Interesse Público.  

 

18.12 Casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação e equipe de apoio.  

 

Esperança, 27 de Abril de 2020. 
 

 

 

 

MICHAEL LOPES DA SILVA 

Secretario Municipal de Educação 

 
 
 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MODELO PARA PROPOSTA DE PREÇOS DOSAGRICULTURES FAMILIARES, 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL E SUAS ORGANIZAÇÕES 

 
 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente  

 

2. CNPJ  

 

3. Endereço  

 

4. Município/UF  

 

5. E-mail  6. DDD/Fone  

 

7. Nº DAP Jurídica  9. Banco  10. Agência Corrente  11. Conta Nº da Conta  

 

12. Nº de Associados  13. Nº de Associados de acordo 

com a Lei nº 11.326/2006  

14. Nº de Associados com DAP 

Física  

 

15. Nome do representante legal  16. CPF  17. DDD/Fone  

 

18. Endereço  19. Município/UF  
 

II – IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade  2. CNPJ  3. Município/UF 

  

4. Endereço  5. DDD/Fone  

 

6. Nome do representante e e-mail  

 

7. CPF  

 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Produto  2. Unidade  3. Quantidade  4. Preço de Aquisição*  

 

5. Cronograma de 

Entrega dos 

produtos  

 
   4.1. Unitário  

 

4.2. Total  

    

 

  

    

 

  

 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
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as condições de fornecimento.  

Local e Data  Assinatura do Representante do 

Grupo Formal  

 

Fone/E-mail:  

  

 

 

  

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA CHAMADA E DA 

APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

 

 

Declaro, para fins de participação na Chamada Pública nº 001/2020 para, aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar visando o atendimento dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, que devo fazer a 

distribuição diretamente nas escolas, nos termos do edital.  Declaro ainda aprovar a proposta, ter conhecimento da 

Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução FNDE/CD/nº26 de 17/06/2013 e Resolução FNDE/CD/nº04 de 

02/04/2015 e que o(s) produto(s) que será(ão) comercializado(s) é(são) de minha produção, sendo vedada a cessão 

a terceiros.  

 

Esperança, ......de ......................de 2020. 

  

Região nº 

............................................................................................................................................................................. 

Nome do Agricultor: 

........................................................................................................................................................... 

Endereço do 

Agricultor:.................................................................................................................. .....................................  

Número do CPF: Número da DAP: 

............................................................................................................................. ....... 

 

Produto(s)ofertado(s):  

........................................................................................................................................................................................

..... 

............................................................................................................................. ...........................................................

..... 

............................................................................................................................. ...........................................................

..... 
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....................................................................................... 

Assinatura do Agricultor  

Cópia do RG  

1. Cópia do CPF  

2. Cópia do extrato da DAP Física  

 

 

ANEXO IV 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2020 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: ..../2019-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ESPERANÇA E ........., PARA FORNECIMENTO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 
  

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Esperança - Rua Antenor 

Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, CNPJ nº 08.993.909/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito 

Nobson Pedro de Almeida, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Miguel de Souza 

Marimbondo, SN - Centro - Esperança - PB, CPF nº 511.576.084-34, Carteira de Identidade nº 962713 SSDSPB, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., 

neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 

Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da Chamada Pública nº 00001/2020, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, legislação e normas pertinentes. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME LEI Nº 

11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 26 DO FNDE DE 17/06/2013. 

  

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 

Chamada Pública nº 00001/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da 

Lei 8.666/93. 

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado. 

  



 

ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura  Municipal De Esperança 

CNPJ: 08.993.909/0001-08   

Rua Antenor Navarro, 837  –   Centro 
CEP: 58.135-000  -  Esperança/PB 

            Fone: (83)3361-3801/3361-3802  -  Ramal 205 

              Site: esperança.pb.gov.br    
            E-mail: esperança.cpl2017@gmail.com 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Esperança: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para 

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do 

Pedido de Compra: 

  Entrega: Imediata 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2019, 
considerado da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 

do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a 

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 

terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 

8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida 

a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de 

mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no 

início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 

inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura  Municipal De Esperança 

CNPJ: 08.993.909/0001-08   

Rua Antenor Navarro, 837  –   Centro 
CEP: 58.135-000  -  Esperança/PB 

            Fone: (83)3361-3801/3361-3802  -  Ramal 205 

              Site: esperança.pb.gov.br    
            E-mail: esperança.cpl2017@gmail.com 

 

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer 

das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Esperança. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 

por duas testemunhas. 

  

Esperança - PB, ... de ............... de 2020. 

  

TESTEMUNHAS 

  
  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  
  

_____________________________________ 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

Prefeito 

511.576.084-34 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ANEXO V 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2020 

 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS DA ZONA URBANA E RURAL 

 

1. EMEF DOM MANUEL PALMEIRA DA ROCHA 

Praça da Cultura – 32 

Diretora Geral: Madilane Guedes do Nascimento Contato: 9 9851-1710 

Diretora Adjunta: Domingas de Jesus de Almeida Contato: 9 8750-1899 

Diretora Adjunta: Waldênia Kelly Dantas da S. Almeida Contato: 9 8720-6174 e 3361-2923 

 

2. EMEF HOSANA LOPES 

Rua João Mendes – S/N 

Diretora Geral: Jussara Freire Bronzeado Contato: 99987-6639 

Diretora Adjunta: Maria Verônica Lira Contato: 99602-0799 

 

3. EMEF JOSÉ LOPES 

Rua Santo Antônio – S/N. 

Diretora Geral: Jacileide Souza de Souto Contato: 99869-4227 

Diretora Adjunta: Delma Delmira dos Santos Pereira Nobre  Contato: 

 

4. EMEF JOSÉ SOUTO 

Rua João Mendes, S/N 

Diretora Geral: Tânia Maria Silva Bezerra Contato: 9 9144-2947 

Diretora Adjunta: Maria da Guia de Lima Ferreira  Contato: 3361-1051 e 99947-9101 

Diretora Adjunta: Maricleide Diniz Costa Contato:  

 

5. EMEF JOSEFA ARAÚJO PINHEIRO 

Rua Joaquim Virgolino – S/N 

Diretora Geral: Marineide Rodrigues Cassiano Contato: 9 8858-5820 

Diretora Adjunta: Adriana Peixoto Contato: 9 9133 - 6629 

Diretor Adjunto: Dogival Rodrigues dos Santos  

 

6. EMEF MANOEL PEREIRA DA SILVA 

Rua Barão do Rio Branco – S/N 

Diretora Geral: Luciene Ataíde da Silva Contato: 99912-5203 

Diretora Adjunta: Ingrid Stefany Alves Costa Contato: 99139-5808 

 

7. EMEF OLÍMPIA SOUTO 

Av. Floriano Peixoto – S/N 

Diretor Geral: Ronnylson Cesar de Oliveira Fonseca Contato: 9 9378 – 3936 e 9 9350-3223 

Diretor Adjunto: Wallyson Rodrigues Medeiros Contato: 9 9932 -9118 

Diretora Adjunta: Jailda de Souza Silva Contato:  
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8. EMEF WELLINGTON VITAL PEREIRA 

Rua Isaías Gomes Leal, 219 

Diretora Geral: Selma Luiza de O. Silva Contato: 99317-6866 

Diretora Adjunta: Ângela Maria Câmara da Silva Contato: 3361-3688 

 

9. CRECHE PEQUENO JOÃO ARIANO GRANGEIRO CALANDRINI 

Rua José Lourenço Neto S/N, Bairro Portal 

Diretora Geral: Eliane Barbosa dos Santos Contato: 99913-2388 

 

10. CRECHE VOVÓ BETINHA 

Rua José Lourenço Neto S/N, Bairro Portal 

Diretora Geral: Kaliandra Rayane Costa Contato: 99148-0420 

 

11. CRECHE VÓ MILITINA 

Rua General Osório, S/N 

Diretora Geral: Sonia Maria Cardoso Contato: 99121-0998 

Diretora Adjunta: Deusania Tamara C. Santos Barbosa Contato: 996107142 

 

 

 

Relação de diretores escolares – Zona Rural 

12. EMEF ABEL BARBOSA DE SOUZA 

Localidade: Sítio Riacho Fundo 

Diretora: Laudivânia Dantas de Vasconcelos Rocha Contato: 9 9311 8294 – 3361 2936 

 

13. EMEF AGOSTINHO DE OLIVEIRA 

Localidade: Sítio Lagedão 

Diretora: Vera Mônica da Horta Araújo  Contato: 9 9140-7687 

 

14. EMEF ANTÔNIO ADELINO DOS SANTOS 

Localidade: Sítio Carrasco 

Diretor: Elaine Cristina da S. Curvelo  Contato: 9 9855-2015 

 

15. EMEF ANTÔNIO COELHO DE CARVALHO 

Localidade: Sítio Timbaúba 

Diretora: Valdenice Gonçalves Do Bú  Contato: 9 8643-1489 

 

16. EMEF CÍCERO JANUÁRIO DA SILVA 

Localidade: Sítio Logradouro 

Diretora: Vanda Lúcia de A. Carvalho  Contato: 9 9345-3282 

 

17. EMEF FABRÍCIO BATISTA DE ARAÚJO 

Localidade: Distrito de São Miguel 

Diretora Geral: Josefa Alécia da Silva Santos  Contato: 9 9601-7782 

Diretora Adjunta: Edione Kécia Lima de Araújo  Contato: 9 9655-5866 

 

18. EMEF FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA 

Localidade: Sítio Umbu 

Diretora: Selma Tomaz Contato: 9 9362 - 7937 

  

 

19. EMEF JOÃO VICENTE PEREIRA 

Localidade: Sítio Malhada da Serra 
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Diretora: Ana Lúcia Oliveira dos Santos  Contato: 9 9163-7914 – 9 9312 - 4620 

 

20. EMEF JOSÉ FELIX DE FIGUEIREDO 

Localidade: Sítio Lagoa Verde 

Diretora: Sylvia Raphaella Silva Curvelo Diniz  Telefone: 9 9108-9798 

 

21. EMEF JOSÉ PAULINO MACHADO 

Localidade: Sítio Benefício 

Diretora: Celina da Conceição Jenuíno  Contato: 9 9959-7227 

 

22. EMEF JOVENTINO BATISTA MONTEIRO 

Localidade: Distrito de Massabielle 

Dir Diretora: Lucineide Gonçalves da S. Andrade Contato: 9 9938 - 6045 

JJO Diretora Adjunta Joseilma Pereira Barros  

 

 

23. EMEF MANOEL AGOSTINHO PEREIRA 

Localidade: Distrito do Pintado 

Diretora: Cristiane Santos Carlos de Andrade Contato: 9 9183-5456 

 

24. EMEF MANUEL DA LUZ DOS SANTOS 

Localidade: Sítio Boa Vista 

Diretora: Maricélia Tomaz de Souto  Contato: 9 9627-6243 

 

25. EMEF Mª EMÍLIA DE CRISTO SILVA 

Localidade: Sítio Quebra-Pé 

Diretora: Carmen Lúcia Alves Bernardo  Contato: 9 9193-9193 

 

26. EMEF Mª FRANCISCA LEITE 

Localidade: Sítio Meia Pataca 

Diretora: Josicleide Dias  Contato: 9 9622-0034 

 

27. EMEF SEVERINO ALVES BARBOSA 

Localidade: Sítio Lagoa de Pedra 

Diretora: Beatriz da Silva Lima  Contato: 9 9803-8244 

 

28. EMEF SILVINO TRAJANO DA ROCHA 

Localidade: Sítio Mulatinha 

Diretor: Jailson Alves de Araújo  Contato: 9 9391-4275 

 

  
 

 


